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CONTRIBUINTE N° 505 330 334

Asslistente Operacional na érea de Tratador de Animals — Divisio de Educacéio, Sadide &
Ac#io Soclal

Atan'1
Definigiio dos métodos de selegiio

--—-—-— A0S Vvinte e trés dias do més de janeiro do ano dois mil e vinte & quatro, nesta Vila de
Cabecelras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.® Luls Cabral
de Almeida Summavielle, Chefe da Divis&c de Obras Municipais, Dra. Silvia Manueia Barroso de
Oliveira, Chefe da Divisio Administrativa e Financeira e Dr. Manuel Henriques de Oliveira, Chefe da
Diviséio de Educacéio, Salide e Aclio Soclal, na qualidade de membros do jdri do procedimento
concursal comum para ocupaglio de um (1) posto de trabalho por tempo Indeterminado na
carreira e categoria de Assistente Operaclonal na drea de Tratador de Animals para a Diviséio
de Educacgéio, Salide e Agic Social.
—--—— A reunl&o teve por objetivo definir os métodos de selegéio, os parametros de avaliaggo e
respativa ponderagéio e o sistema de valorag#io final dos métodos de selegéio a aplicar no presente
procedimento com. a seguinte caraterizagfio: Fungles de natureza executiva, de cardcter manual ou
mecénico, enquadradas em diretivas definidas, na érea de atuag#io da respetiva unidade orgénics;
Culdar dos animals, de acordo com as carateristicas de cada espécie. Assegurar a limpeza dos
animals e dos elojamentos. Recolher os diferentes produtos resultantes da produgfio animal.
Registar dados blogréficos e outros elementos de interesse, bem como comunicar sintomas de
doenca dos animais. Operar com equipamentos adquiridos para o reapetrechamento das

exploragbes e culdar da sua conservagéo.
~—===— Nestes termos, o Jarl dellberou por unanimidade, o seguinte:
1. Nos termos do n.® 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.° 1 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redago, serfio aplicados os métodos de sele¢fio: Prova de
Conhecimentos (PC) ¢ Avallaglio Psicolégica (AP).
a)_Prova de Conheclmentos (PC) destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profisslonais e a capacldade para aplicar os mesmos a situages concretas no exercicio de fungses,
bem como avallar o adequado conhecimento e utilizagSio da lingua poriuguesa. A Prova de
Conheclmentos seré escrita, de realizagfio Individual, de natureza teérica sem consulta e efetuada
em suporte de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questBes de escolha multipla e de
questdes diretas, com a duragéio de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versaré sobre as

matérias constantes dos seguintes diplomas:
———~— Constituiclio da Replblica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em FungBes Ptblicas — Lei

n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag#io; Regime Juridico das Autarqulas Locais - Lej n.° P
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75/2013, de 12 de setembro, na suia atual redag&io; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redagéio; Cédigo do Trabalho - Lei n.® 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliagio do desempenho na
Administrag&io Publica, na sua atual redagio; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das
doengas profissionals na Administrag&io Piblica - Decreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua

atual redacio.
b)_Avalia gl A avallagBo psicoldglca visa avaliar aptidSes, caracter/sticas de

personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagfio
psicolégica é avallada através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.
—Serfio excluldos os candidatos que néio comparegcam a qualquer um dos métodos de
selegfio, bem como os que obtenham uma valoragio Inferior a 9,50 velores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de N&o Apto no método de seleglio Avallagio
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegéio, bem como todas as fases, t8m caréter
ellminatério.===---—- .

~em—emeef, Ordenagtio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da avaliagéio obtida na Prova de Conhecimentos que valers
100%.
s———QF = PC (100%) + AP (Apto/N&o Apto)
——=FEm que:
=e—e={)F — Ordenagéo Final
—-——PC - Prova de Conhecimentos
——=AP — Avaliagfio Psicolégica
--A aplicactio do método de selegio, avallaglio psicoldgica seré da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revels invidvel a aplicagsio

do método por aquela entidade. —-—

=~——-2. Opgéio por métodos de seleglio nos termos do n.°.2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—
———~Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuiglio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de frabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em sftuagéio de requalficagfio que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela afribuigo,
competéncla ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagsio o procedimento
fol publicado, os métodos de selegsio utilizar s&o a Avallagéo Curricular (AC) e Entrevista de
Avaliagéo de Competéncias (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.® 2 do artigo 36.°
da Lel Geral do Trabalhc em Funcdes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na
sua atual redacéio. ——
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————Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungfes
Publicas, aprovada pela Lei n.® 35/2014, de 20 de junho na sua stual redag#io, os candidatos podem
optar, mediante declaragéio escrita, pela realizaglio da Prova de Conhecimentos e Avaliagso

Pslcolégica.

a) Avaliac8o curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagio dos candidatos,
designadamente a habilitacéio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e de formagio realizada, tipo de fungBes exercidas e avaliagBes de
desempenho obtidas nos ultimos 3 anos, intagrando os seguintes elementos:
— HAB — Habllitac#io académica; onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de quallficagéio certificado pelas entldades competentes:
——HabilitagBes académicas de grau exigide & candidatura — 18 valores;
HabilitagBes académicas de grau superior exigido & candidatura — 20 valores.—-——— ==
m———— EP - Formac#io profissional; O fator formagé&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagéio:
s=—e—=Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;——-——e=ssese—— e —
—-—0Dag 1 a 8 unidades de crédito: 10 valores;
e~ww——>De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
~——==D@ 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
—-—0De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
—--—-Mals de 25 unidades de crédito: 20 valores.
——-As agBes de formagfio séo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte:

" Agbes de formaglio [ Unidades de crédito
1,2 digs.....ccuinieennninnnn ‘ 1
d4ddlas.......cccourneueene 2
5dias........cceerrrrnennn. 3
>5dlas....c.ccvrecnrinnins 4

-———nPhara efeitos do célculo do fator formacdio profissional (FP) apenas relevam os cursos e agSes
de formac&e frequentados adequados &s fungbes a exercer, ndo podendo a pontuagéo total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agBes de formag#io
comprovadas através de copla do respetivo certificado que Indique o niimero de horas ou de dias de
duragéio da acdo de formagdo e a data de realiza¢fioc da mesma. Sempre que do respetivo certificado
n&o conste o nimero de horas de duragéio da formag#o, considerar-se-d que cada dla de formag#o
é equivalente a 7 horas e ¢cada semana a 5 dias.

-
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— EP - Experiéncla Profisgional serd ponderada da seguinte forma:

=== Menos de um ano — 8 valores; s

-~ ENtre Um @ dois anos — 10 valores; .

——= Entre trs e quatro anos — 12 valores;
~=meenem ENfre ¢inco e seis anos — 14 valores;
= Entre sote e oito anos — 16 valores;

=—=== Enire nove e dez anos — 18 valores;

===e— Mais de dez anos — 20 valores;

No caso de ultrapassar um perliodo, cai no imediatamente seguinte.
—-—-—Para anélise da experiéncia profissional apenas serd levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungbes adequadas &s tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada., we

—-—-== AD - Avaliacéo de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagio
relativa ao Ultimo perfodo n&io superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribulgsio,

competéncia ou atividade Idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:
w—emnmid § § — Mérito Excelente — 20 valores.
———y4 a § - Desempenho Relevante — 16 valores.
————-2 a 3,999 - Desempenho Adequado — 12 valores;
~=mee! @ 1,999 - Desempenho Inadequado - 8 valores.

Para os candidatos que nfo possuam avaliaglio de desempenho relativa ao perfodo a
considerar, serd atribulda a nota de 12 valores.
==—eem A Avallaglio Curricular seré ponderada da seguinte forma:
————— AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP{30%)} + AD(25%)
Em que: -
== AC - Avallagfio Curricular seeeseseaens
——-=== HAB - Habilitag&o Académica
== FP - Formag&o Profissional
== EP ~ Experiéncla Profigsional
=== AD — Avalliag8o de Desempenha

b} Entrev Avalia nciag — Visa obter através de uma relag#io interpessoal,

informacbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias

conslderadas essenciais para o exercicio da funcéo.
—-——S8erfio excluldos os candidatos que n&o comparegam a qualquer um dos métodos de
selecio, bem como os que obtenham uma valoragéio Inferior a 9,50 valores em qualquer dos
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métodos. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de selegfio, bem como todas as fases, t8m cardter eliminatério.
-———~A ordena¢do final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultaré da ponderagéio da seguinte férmula:- —ees

mreme— QF = AC (55%) + EAC (45%)
== EM QUIG; -
=== OF — Ordenagéo Final ~——-———
e—=ememee AC ~ Avallag&io Curricular
== EAC — Entrevista de Avallagio de Compet8ncias
-—-——~0 Jiri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a reallzagéio de alguns dos
métodos de selegiio que dada a sua especificidade assim o exijam.
3. Atas do Jiri — A publicitagiio dos resultados obtidos em cada método de selegfio, ou
respetiva fase, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel o
piblico das instalagSes do empregador plblico e disponibilizada sua pégina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em htips:/frecrutamento.cabeceirasdebasto.ot).
~4. A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos os métodos de selegdio aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegfo, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragio até s centésimas. A lista de ordenag#o final
dos candidatos é unitéria, ainda que, no mesmo procedimento, Ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéio, artigo 23.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro.
5. NotificagBes e formas de publicitagéio — As notificagbes, convocatérias para aplicagsio dos
métodos de seleg#o e publicitagéio dos resultados obtidos em cada método de selegfio sfio efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e plblico das Instalagdes da C@mara Municipal de
Cabecelras de Basto e divulgada sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https://recrutamento.cabecelrasd=basto.ot. Nos casos em que néio seja possivel ou adequada a
notificacéio através de plataforma eletrénica ou corrsio eletrénico recomrer-se-a as restantes formas
de notificagio previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Codigo do Procedimento Administrativo, ——-----
5.1. A morada @ o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificagéio dos
candidatos serd a constante do formulério de candidatura.
~--—~==8, A lista de ordenagfio final ap6s homologagfio é publicada na 2.* série do Dlario da
Republica, aflxada em local vislvel e publico das Instalagbes da C&mara Municipal de Cabeceiras de
Basto e disponibllizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em

hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto .pt.
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~———-—T7. Em sltuacbes de igualdade de valorag&io, seréio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subslistindo a igualdads, a preferéncia de valoragéio
seré feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungBes em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mals tempo de experidncia em fungBes similares ao posto de
trabalho a concurso; candidato com habilitag8o superior.
8. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garanfido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lel n.° 28/2001, de 3 de feversiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admiss&io, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de Incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagéo/expresséio a utilizar no
processo de selegdo.
——0. As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serfio punidas nos
termos da lel penal, assistindo ao Juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em casc de divida, a apresentagfio de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
Nada mais havendo a tratar, o Jurl deu por encerrados os respetivos t_rabalhos dos quais
se lavrou a presente ata, que depols de lida vai ser assinada por todos 08 seus membrog,—--——

C Jari,

{Luls Cabral de Almeida Summavielle, Eng.°)

{Sivia Manuela Barroso de Oliveira, Dra.)

o

X,
st ==

(Manuel Henrigues de Oliveira, Dr.)
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